
 

 
 

RELATÓRIO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

Processo n° 003631/2025 de 07 de agosto de 2025 

Origem: Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo - Sedecult 

ID CidadES Contratação nº 2025.036E0700001.01.0019 

 

Trata-se de impugnação IMPETRADA pela empresa TCI GROUP LOCACOES E 

EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Afonso Claudio, nº 

12, Bairro Riviera da Barra, Vila Velha/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 09.177.375/0001-

04. 

 

Inicialmente, cumpre registrar e transcrever o contido no item XVII e seus subitens, do 

Edital, qual transcrevo: 

 

XVII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO  

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital 

por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame.  

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento 

será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame.  

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser 

realizados por forma eletrônica, pelo envio ao e-mail 

licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para 

cplitarana@gmail.com.  

a) CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, em se 

tratando de pessoa jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone 

para contato;  

b) Procuração (quando for o caso); 

c) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica.  

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não 

suspendem os prazos previstos no certame.  

17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos 

autos do processo de licitação  

17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame. 

 

A sessão de abertura foi marcada para o dia 24/09/2025, às 09h00min, conforme 

publicações do aviso de licitação em 09/09/2025, constantes nos autos do processo, 

sendo contado e respeitado os 10 (dez) dias úteis para a modalidade pregão, para 

serviços comuns, conforme letra “a”, inciso II do artigo 55 da Lei 14.133/2021.  



 

 
 

 

A impugnação foi apresentada dia 18/09/2025, registrado recebimento às 16h52min, 

por meio de endereço eletrônico: licitacao@itarana.es.gov.br, ou seja, dentro do prazo 

estipulado no edital, portanto, TEMPESTIVA. 

 

Como sabido, nos procedimentos licitatórios, além do princípio da isonomia e legalidade, 

a Administração permanece adstrita aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade para adoção dos critérios a serem estabelecidos no EDITAL, 

necessários ao atendimento do interesse público.  

 

1 - DA SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE. 

 

A falta de exigência no edital de registro na entidades profissionais competentes, na 

definição das parcelas de maior relevância e valor significativo e registro do Corpo de 

Bombeiros. 

 

2 – DO PEDIDO 

 

Transcrevo: 

“Aduzidas as razões que balizaram a presente impugnação, esta 

impugnante requer, com supedâneo na Lei nº 14.133/2021, a 

análise e admissão desta peça, para que o ato convocatório seja 

retificado nos assuntos ora impugnados, adequando-se aos 

termos das legislações vigentes e aos princípios basilares 

da Administração Pública, principalmente os princípios da 

legalidade, segurança, vantajosidade, economicidade e 

razoabilidade, que foram flagrantemente violados.  

A correção destes itens tornará obrigatória a renovação do prazo 

mínimo entre a publicação e a data da entrega dos envelopes 

contendo a documentação dos interessados, já que, certamente, a 

manutenção do edital na forma atual não resistirá aos ataques do 

Ministério Público e do Tribunal de Contas, quando 

cuidadosamente acionados.  

Requer o impugnante, portanto, a alteração do edital, conforme 

razões expostas acima, e a renovação do prazo para formulação 

de proposta.  

Requer, finalmente, em sendo indeferido o presente, façam-no 

conhecer a autoridade superior competente, em conformidade com 

as disposições do art. 164, II, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 

 

3 - DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO. 

 

A fim de subsidiar a decisão deste pregoeiro, considerando que os pontos impugnados 

são de matérias eminentemente técnicas, os autos foram remetidos a secretaria 

demandante para análise do mérito da peça. A área técnica assim se manifestou de 

acordo com os argumentos apresentados: 

 



 

 
 

 

 

 

 



 

 
 

 



 

 
 

 

 



 

 
 

 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 

 

Quanto ao mérito da exigência, tratando-se de matéria de ordem técnica, limito-

me a acolher a manifestação da unidade demandante. 

 

 

4 – DA DECISÃO 

 



 

 
 

Pelos fundamentos acima expostos, RESOLVE o Pregoeiro conhecer da impugnação 

oferecida pela empresa TCI GROUP LOCACOES E EVENTOS LTDA - CNPJ 

09.177.375/0001-04  e, no mérito, DESPROVÊ-LA, nos termos da fundamentação 

supra, que é parte integrante deste decisum, decido em manter inalterado o instrumento 

convocatório, ficando mantida a data da sessão do Pregão Eletrônico nº. 006/2025, 

a ser realizada no dia 24/09/2025, às 09h00m (horário Brasília/DF).  

 

É como decido 

 

 

 

MARCELO RIGO MAGNAGO 

Pregoeiro Oficial 

 Portaria n° 070/2025 
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